
  

  

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 

Rua Princesa Isabel, 410 – Boa Vista – Recife – Pernambuco. 
Gabinete do Vereador Hélio Guabiraba  

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTES. 

 

 

 

 

   
 

PARECER_____/ 2021 

  

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, TURISMO E ESPORTES, 

sobre o Projeto de Decreto Legislativo 

19/2021 que Concede o Título de Cidadão do 

Recife ao Senhor Antônio Muniz da Silva. 

Pela APROVAÇÃO. 

  

RELATÓRIO 

  

A Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes, recebeu para análise e 

emissão de parecer: o Projeto de Decreto Legislativo nº 19/2021, de autoria do Vereador Ivan 

Moraes. Observada a tramitação regimental da proposição, e nos termos da competência 

instituída no artigo 115 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, foi designado como 

relator o Vereador Hélio Guabiraba.  

Quando em pauta a propositura não recebeu emendas. 

 

ANÁLISE: 

A propositura visa conceder Título de Cidadão da Cidade do Recife ao Senhor Antônio 

Muniz da Silva em reconhecimento à dedicação com que sempre exerce suas atividades, 

contribuindo de forma relevante e participativa para toda a sociedade Recifense. 

O Sr. Antônio Muniz da Silva é natural de Guarabira, no Estado da Paraíba, nascido em 

treze de agosto de 1954. Apesar de ter nascido em outro Estado, Antônio Muniz é figura 

marcante quando o tema é o movimento da Pessoa com Deficiência e com sua atuação 
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profissional e de militância agregou significativamente para o caminhar dessa luta na Cidade 

do Recife. 

Os seus trabalhos realizados na Cidade do Recife: Gerente de Inclusão da Pessoa com 

Deficiência – Secretaria de Assistência Social – Prefeitura do Recife – 2005-2006; Gerente 

Operacional de Direitos Humanos - Secretaria de Direitos Humanos e Segurança Cidadã – 

Prefeitura do Recife - 2007-2009; Diretor do Centro de Reabilitação e Educação Especial – 

CREE Recife – (atualmente Centro de Atendimento Educacional Especializado do Recife) 

1999-2001 e Coordenador Geral da Coordenadoria Municipal para a Integração da Pessoa 

Portadora de Deficiência – CORDE - Recife - Secretaria da Política de Assistência Social – 

Prefeitura do Recife - 2001-2005. 

 

DO VOTO: 

  

Ante o exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo 

19/2021.  
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RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO 

Do exposto, opina a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes pela 

APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo 19/2021 de autoria do Vereador Ivan 

Moraes. 

  

Sala das comissões a Câmara Municipal do Recife, 04 de novembro de 2021. 

 

  

________________________________ 

Vereadora Professora Ana Lúcia 
Presidente  

  

 

____________________________        ____________________________ 
Vereadora Cida Pedrosa                       Vereador Hélio Guabiraba 

                    Vice-Presidente            Membro Efetivo (Relator) 
  

  

  

 

    __________________________   __________________________ 
Vereador Jairo Brito     Vereador Waldomiro Amorim           

Suplente           Suplente 
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